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GESTÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ORGÃO; 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 

RECURSO: 1.5.00.00001 – REC NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 
  

DA VIGÊNCIA: Vigência de 12(doze) meses, contados a partir da 

sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do seu extrato 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - DOEM. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente Contrato tem como fundamentos legais e será executado 

segundo: 

a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº. 026/2023 - 

CPL/ALICC; 

b) Os termos da proposta firmada pela CONTRATADA, constante do 

Processo Administrativo nº. 06700.25631/2022 e 

12600.0144357/2023; 
c) As disposições da Lei nº. 8.666/1993 e legislação complementar 

vigente e pertinente à matéria; 

  

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2024. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO 
Diretoria Técnica de Licitações, Contratos e Convênios de Maceió – 

ALICC 

Matrícula nº. 964688-4  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:755B7DBC 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 5800/111232/2023 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5800/111232/2023 
  

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC; 
  

FORNECEDOR REGISTRADO: WA MEDICAMENTOS 

SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

140.420.219/0001-64. 

  

OBJETO: Registro de preços referente a futuro e eventual 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REMUME 2022, 

proc. adm. nº 5800/111232/2023 para atender as necessidades da 

administração pública municipal. 

  

ITENS: item 8 (valor unitário R$: 0,10); item 9 (valor unitário R$: 

0,46); item 34 (valor unitário R$: 0,46); item 37 (valor unitário R$: 

0,46); item 43 (valor unitário R$: 0,03). 

  

VIGÊNCIA DA ARP: 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

  

DATA DA ASSINATURA: 28 de Fevereiro de 2024. 

  

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2024. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Diretoria Técnica de Licitações, Contratos e Convênios – ALICC 

Matrícula nº. 964242-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E14D661A 

 
 

 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO CONVÊNIO DE Nº. 012/2024. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 2100.6621/2024. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO - SEMGE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

18.113.955/0001-10, representada pelo Secretário Sr. IVAN 

VASCONCELOS DE CARVALHO, portador do CPF/MF sob o nº. 

048.971.264-95 e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA - SEFAZ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

19.164.089/0001-50, representada por seu Secretário, Sr. JOÃO 

FELIPE ALVES BORGES, portador do CPF/MF sob o nº. 

124.643.277-35 e a ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE MACEIÓ - 

AMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.203.357/0001-77, 

representado neste ato por seu Presidente, Sr. ARNALDO 

RODRIGUES FRAGOSO, portador do CPF/MF sob o n°. 

440.605.134-15. 

  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto, consignar 

em folha de pagamento o desconto relativo à contribuição 

associativa mensal dos servidores públicos municipais filiados, 

mediante sua autorização prévia e formal do servidor público, 

conforme verbaliza o art. 242 da Lei nº. 4.973/2000 (Estatuto dos 

Servidores Municipais de Maceió) e art. 2º, IV, do DM 9.134/2021. 
  

DO VALOR DO DESCONTO: Será descontado em folha de 

pagamento dos servidores municipais filiados o valor mensal de R$ 

10,00 (dez reais), a título de contribuição associativa a favor do 

CONVENENTE, nos termos do Art. 4º, do Estatuto Social da AMM e 

Ata da Reunião da Assembleia Geral Ordinária de 04 de Junho de 

2011. 

  

DO PRAZO E RESCISÃO: O presente Convênio tem vigência a 

partir da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió - DOEM, perdurando por 36(trinta e seis) 

meses após a sua publicação, podendo, ainda, ser renovado se 

assim transigirem as partes. 
  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 28 de Fevereiro de 2024 

  

Maceió/AL, 28 de Fevereiro de 2024. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Diretoria Técnica de Licitações, Contratos e Convênios – ALICC 

Matrícula nº. 964242-0 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:75E051F1 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2024. - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6500.14882.2024. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E A 

FUNDAÇÃO UNVERSITARIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

EXTENSÃO E PESQUISA – FUNDEPES. 
  

DO OBJETO: Firmar parceria com a organização da sociedade civil 

sem fins lucrativos, credenciada pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO - SEMED, para a celebração, em regime de mútua 

cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a realização e execução do 

projeto “JORNADA PEDAGÓGICA 2024”, conforme condições 

estabelecidas no Plano de Trabalho. 

  

DO VALOR: R$ 1.332.812,65 (Hum milhão, trezentos e trinta e 

dois mil, oitocentos e doze reais e sessenta e cinco centavos). 
  


